
PORTÀRIÀ N" O87L/2O24.

Exonera servido!
plovidências .

Eunj-cipa]. ÀCT e dá outras

O Pxefeito Municipal de Xax.im - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal N'. 1729, de 26 de
dezenlcro de 1994 e suas aLteraÇõesi Lei Complementar N". 081, de 20 de julho
de 2011 ê posteriores alteraÇôes e conforme solicitaÇáo emitida pela
Secretariâ Municipal de EducaÇâo e CuLtura em anexo.

RESOLVE:

Àrt. 1o Exonerar, a partir de 13 de agosto de 2024,
o servidor municipal I!ÍÀRCEI,o GAUDENCIO SÀI-cNf , natrícula 11594, ocupante
da funÇão de Professor ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste Municipio de Xaxim -
SC, considerando o retorno da titu]ar da vaga.

ArL. 2o Eicam revogadas as dj.spos.iÇões em contrário.

Gabinete do Prefeito Mu pa1, em 14 de agosto de 2024.
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